LEI Nº 2.257, DE 30/10/2000

Autoriza o Executivo Municipal a doar, com outorga de escritura, a área que menciona ao Sr. EDÉSIO ANÍCIO SILVEIRA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.   Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, da área de terreno constituída pelo Lote 060, Quadra 0063, Setor 015,  localizado na Av. Acesita,  de propriedade do Município ao Sr. EDÉSIO ANÍCIO SILVEIRA.

Art. 2º. A doação autorizada nesta Lei tem a finalidade de garantir ao donatário a prmanência em caráter definitivo de seu escritório mediante decreto de permissão de uso. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  05 de outubro de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta De Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

